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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.126, DE 13 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre alterar a composição da
Comissão de Prevenção, Avaliação e
Acompanhamento de Riscos.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  alterada  a  composição  da  Comissão  de  Prevenção,  Avaliação  e
Acompanhamento de Riscos, constituída por meio do Decreto nº 1.596, de 23 de março de
2021, e alterações posteriores,que passa a vigorar com a seguinte redação:

- TIAGO SANTOS DA SILVA – matrícula nº 24.634;
- RAPHAELA SOUZA PEREIRA – matrícula nº 26.183;
- LETÍCIA CAVALCANTE LIXA LODI NETTO – matrícula nº 26.203;
- AMAURI MARTINS DE ABREU – matrícula nº 5983.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de março de 2023.

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 299, DE 13 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  28  de  fevereiro  de  2023,  ÂNGELA

MARIA RODRIGUES BARROSO do cargo em comissão de Coordenadora da

Unidade da Proteção ao Idoso, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 204, de

27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 303, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com desde 1º de março de 2023, ÂNGELA MARIA RODRIGUES

BARROSO para exercer o cargo em comissão de Coordenador Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 316, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  28  de  fevereiro  de  2023,  GLACY

KELLY GONÇALVES RIBEIRO DE OLIVEIRA do cargo em comissão  de

Gerente de Políticas Públicas para Proteção do Idoso,  para o qual foi nomeada

pela Portaria nº 420, de 2 de maio de 2022.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



    7Nº 155 - Armação dos Búzios
15 de março de 2023 

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 324, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  março  de  2023,  NEEMIAS

RODRIGUES  LOPES  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Gerente

Administrativo,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 325, DE 14 DE MARÇO DE 2023

* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  março  de  2023,  FELIPE  DO

NASCIMENTO  LOPES  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Coordenador

Especial  de  Ciência  e  Tecnologia,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26

de  janeiro  de  2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na

legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 328, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  nesta  data,  PAULO  GOMES  DA  SILVA

SANTOS  do  cargo  em comissão  de  Gerente  de  Transporte,  para  o  qual  foi

nomeado pela Portaria nº 87, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 329, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito  nesta  data,  WEDSON VIEIRA CEDRO do

cargo  em  comissão  de  Gerente  Administrativo  do  CIOSP,  para  o  qual  foi

nomeado pela Portaria nº 1.027, de 14 de maio de 2021.

 

Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 330, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 16 de março de 2023, PAULO GOMES DA

SILVA SANTOS para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo do

CIOSP, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 331, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 16 de março de 2023, WEDSON VIEIRA

CEDRO para exercer o cargo em comissão de Gerente de Transporte, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO.
Chefia de Gabinete do Prefeito

Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

                                                                 DESIGNAÇÃO FISCAL

      Fica designado o servidor GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO, inscrito

no CPF sob o nº 097.817.797-56, matrícula nº 25.876, para exercer a função de fiscal do

processo nº 3022/2023, referente à aquisição de passagens aérea e hospedagem, para 1

(um) servidor se deslocar à Campinas – SP, para participar do Simpósio Internacional de

Acolhimento Familiar.  

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA
Chefe de Gabinete do Prefeito

GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO
Fiscal
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  AMBIENTE  E  URBANISMO.

                                

SUSPENSÃO DE LICENÇAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANÍSMO, de acordo com suas atribuições, após
vistoria  realizada,  junto  com  as  equipes  de  Fiscalização  de  Urbanismo  e  Meio  Ambiente,  expõe  o
seguinte:

Tendo em vista a constatação em que a atividade, licenciada pelo L.I. nº
121/2022 (Acréscimo para  Residência  Unifamiliar)  e  pelo  Alvará  de  L.O.  nº  148/2022,  está  em
desacordo com as referidas licenças;

Tendo em vista que o contribuinte suprimiu além do autorizado, pela
Autorização nº 136/2022;

Tendo  em vista  a  ocupação  de  uma  via  pública,  ora  impedida  pelo
empreendimento;

Tendo  em  vista  a  abertura  sem  autorização,  de  pequenas  lagoas  e
movimento de terra com modificação do perfil natural do terreno; e,

Tendo  em  vista  a  necessidade  imediata  de  revisão  dos  atos
administrativos que geraram as licenças, se expoe o seguinte:

Ficam suspensas as licenças e autorizações acima citadas, emitidas
por esta Secretaria, para a devida avaliação.

Cordialmente,

Evanildo Cardoso Nascimento
Secretario Municipal do Ambiente e Urbanismo
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 19  

Reunião do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Armação dos Búzios

 
A presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Armação

dos Búzios em uso de suas atribuições convoca à sociedade buziana para a
Reunião Ordinária que será realizada na quinta-feira,  dia 15 de março de
2023, às 16h, no Espaço Zanine, com a seguinte pauta: 

PAUTA:

1. Leitura e Aprovação das atas das últimas reuniões;
2. Pré-conferência da cultura: organização, devolutivas, grupos de trabalho sobre os

eixos;
3. Regimento Interno;
4. Assuntos diversos e próxima pauta.

Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

Conselho Municipal de Políticas Culturais de Armação dos Búzios

CLÁUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Vice-Presidente

GRACIELA YANINA GENARO
Presidente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Gabinete do Secretário

                     

Designação de Fiscal

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Fica designado o servidor(a) ANGÉLICA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES, inscrito
no CPF nº 052.071.737 -66, para exercer a função de fiscal do contrato 012/2023 do
processo  911/2023  em nome da  empresa  DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA
LTDA,  contratação  de  empresa  especializada  em  fornecimento  de  gêneros
alimen�cios para preparação de merenda escolar.

Armação dos Búzios, 06 de Março  de 2023.  

Fiscal do Contrato
Angelica da Conceicao Goncalves

CPF: 052.071.737-66

                                                   

Rodrigo Ramalho de Almeida.
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

                                           Port nº.642 de 16 de dezembro de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Gabinete do Secretário

                     

Designação de Fiscal

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Fica designado o servidor(a) ANGÉLICA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES, inscrito
no CPF nº 052.071.737 -66, para exercer a função de fiscal do contrato 043/2023 do
processo  919/2023  em  nome  da  empresa  MIX  VAREJO  E  DISTRIBUIÇÃO LTDA,
contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimen�cios para
preparação de merenda escolar.

Armação dos Búzios, 14de Março  de 2023.  

Fiscal do Contrato
Angelica da Conceicao Goncalves

CPF: 052.071.737-66

                                                   

Rodrigo Ramalho de Almeida.
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

                                           Port nº.642 de 16 de dezembro de 2022.
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PROCURADORIA-GERAL

PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

Processo nº 1896/2023

Data:  14/03/2023            Fls.

Rubrica:

NOMEAÇÃO DE FISCAL

Venho por meio deste, designar a servidora Thainá Gomes Mendes,
Assessor Especial Jurídico, matrícula 23.333, para exercer a função de Fiscal inerente
à contratação pactuada nos autos de nº 1896/23, de pessoa jurídica especializada no
ramo de viagens e turismo para prestação dos serviços de agenciamento de viagens.

Armação de Búzios, 14 de março de 2023

_______________________________
Thiago  Ferreira

Procurador-Geral do Município

Ciente,

________________________________
Thainá Gomes Mendes

Assessor Especial Jurídico
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA                  
GABINETE DO SECRETÁRIO

* REPUBLICADO POR INCORREÇÕES

PORTARIA SEORP/CTT Nº 01/2023

O  COORDENADOR  DE  TRANSITO  E  TRANSPORTE  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal de Armação dos Búzios no
art. 106; 

RESOLVE;

Art. 1º Convocar os autorizatários de Permissão Precária de todos os modais de
transporte  terrestrenos  termos  da  Lei  Complementar  nº(s)  21/2008,  45/2019 e  Lei  nº
1022/2014 e demais legislações, para apresentar os documentas listados nos Anexos I, II,
III e IV, desta Portaria para vistoria anual e renovação de suas permissões.

Art. 2º A vistoria deverá obedecer à escala programada conforme Anexo V desta
Portaria, e os veículos deverão ser apresentados no pátio da Secretaria de Segurança e
Ordem Pública, localizada na Av. José Bento Ribeiro Dantas 400 - Rasa, das 8h30 às
11h30 e das 13h00 às 16h30.

Parágrafo único. Fazem parte desta portaria os Anexos I, II, III, IV e V.

Art.  3º  O  não  comparecimento  no  prazo  estipulado  no  art.  2º  acarretara  a
suspensão automática da permissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 7 de março de 2023

IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO
Coordenador de Trânsito e Transporte
Portaria nº 82, de 27 de janeiro de 2021

* Com Anexos I, II, III, IV e V
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* REPUBLICADO POR INCORREÇÕES

ANEXOS I - PORTARIA SEORP/CTT Nº 01/2023

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO

COMPROVANTE DE ISS AUTÔNOMO 2023 QUITADO

INSCRIÇÃO DO INSS/ OCUPAÇÃO (OBS: SÓ PARA AQUELES QUE AINDA NÃO ENTREGARAM).
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO PÚBLICO), SE O 
COMPROVANTE  ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA ASSINATURA DO 
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM 
VISTA QUE A MESMA DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)
APÓLICE DO SEGURO APP NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS ) POR PASSAGEIRO

PAGAMENTO DO SEGURO APP

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO TACÓGRAFO

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2023 QUITADA

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV 

CÓPIA DO CERTIFICADO CADASTUR 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO

ALVARÁ 

CNPJ
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM VISTA QUE A 
MESMA DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)

CONTRATO SOCIAL DA FIRMA

APÓLICE DO SEGURO APP NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS ) POR PASSAGEIRO

PAGAMENTO DO SEGURO APP

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO TACÓGRAFO

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2023 QUITADA

            DOCUMENTOS NECESSARIOS  PARA ABERTURA DE  PROCESSO DE LOCADORA DE VEÍCULOS                                                                                                              

CRLV

CNPJ

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS DE TURISMO (PESSOA FÍSICA)

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS DE TURISMO (PESSOA JURÍDICA)

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2023 QUITADA

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO PÚBLICO) , SE EM NOME 
DE TERCEIROS DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA ASSINATURA DO DECLARANTE OU DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS DE IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE.
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM VISTA QUE A 
MESMA DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDA PELA PREFEITURA CONSTANDO LOCAÇÃO 

TAXA DE LICENÇA E FISC LOC INST E FUNC PREST SERV 2023 QUITADA

CARTEIRA PROFISSIONAL  ASSINADA PELA EMPRESA / INSS
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* REPUBLICADO POR INCORREÇÕES

ANEXOS II PORTARIA SEORP/CTT Nº 01/2023

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSO DE PERMISSIONÁRIO ( ALTERNATIVO )

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO

CESSÃO DE DIREITO COM FIRMA RECONHECIDA 

COMPROVANTE DO ISS AUTÔNOMO 2023 QUITADO

INSCRIÇÃO DO INSS/OCUPAÇÃO (OBS: SÓ PARA AQUELES QUE AINDA NÃO ENTREGARAM)
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO PÚBLICO), SE O 
COMPROVANTE ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA ASSINATURA 
DO DECLARANTE. 
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM VISTA QUE A
MESMA DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)

APÓLICE DO SEGURO APP NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) POR PASSAGEIRO

PAGAMENTO DO SEGURO APP

COMPROVANTE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO, CONTRAN

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO DO TACÓGRAFO

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2023 QUITADA

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSO DE TÁXI
CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV  

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO/AUTORIZ.

COMPROVANTE DO ISS AUTÔNOMO 2023 QUITADO

INSCRIÇÃO DO INSS/ OCUPAÇÃO (OBS: SÓ PARA AQUELES QUE AINDA NÃO ENTREGARAM)

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2023 QUITADA

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO PÚBLICO), SE O COMPROVANTE 
ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA ASSINATURA DO DECLARANTE. 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM VISTA QUE A 
MESMA DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)

APÓLICE DO SEGURO APP E NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) POR PASSAGEIRO

PAGAMENTO DO SEGURO APP

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS DE PERMISSÃO ESCOLAR (PESSOA 
FÍSICA)
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CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV 

COMPROVANTE DO ISS AUTÔNOMO 2023 QUITADO

INSCRIÇÃO DO INSS/ OCUPAÇÃO ( OBS: SÓ PARA AQUELES QUE AINDA NÃO ENTREGARAM)

CÓPIA CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO/AUTORIZ.
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO PÚBLICO), SE O 
COMPROVANTE ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA ASSINATURA 
DO DECLARANTE. 
APÓLICE DO SEGURO APP NO VALOR DE R$ 50.000,00  (CINQUENTA MIL REAIS ) POR PASSAGEIRO

PAGAMENTO DO SEGURO APP
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM VISTA QUE A MESMA 
DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)

COMPROVANTE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO, CONTRAN

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO DO TACÓGRAFO

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2023 QUITADA

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS DE PERMISSÃO ESCOLAR (PESSOA 
JURÍDICA)

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV 

CÓPIA CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO/AUTORIZ.

ALVARÁ 

CNPJ
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM VISTA QUE A 
MESMA DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)

CONTRATO SOCIAL DA FIRMA

APÓLICE DO SEGURO APP NO VALOR DE R$ 50.000,00  (CINQUENTA MIL REAIS ) POR PASSAGEIRO

PAGAMENTO DO SEGURO APP

COMPROVANTE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO, CONTRAN

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO DO TACÓGRAFO

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 2023 QUITADA

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS MOTORISTA AUXILIAR TRANSPORTE TÁXI

CNH  CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

COMPROVANTE DO ISS 2023 AUTÔNOMO QUITADO

INSCRIÇÃO DO INSS/ OCUPAÇÃO 

CÓPIA DO CARTÃO DO AUTORIZATÁRIO



    27Nº 155 - Armação dos Búzios
15 de março de 2023 

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO PÚBLICO), SE O COMPROVANTE 
ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA ASSINATURA DO DECLARANTE.

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL JUSTIÇA ESTADUAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

DECLARAÇÃO DO AUTORIZATÁRIO PARA PEDIDO DE MOTORISTA AUXILIAR 

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSO DE MOTORISTA AUXILIAR TRANSPORTE 
ALTERNATIVO

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

COMPROVANTE DO ISS AUTÔNOMO 2023 QUITADO

INSCRIÇÃO DO INSS/ OCUPAÇÃO ( OBS: SÓ PARA AQUELES QUE AINDA NÃO ENTREGARAM)

CÓPIA DO CARTÃO DO PERMISSIONÁRIO

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO PÚBLICO), SE O COMPROVANTE 
ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA DA ASSINATURA DO DECLARANTE. 
CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM VISTA QUE A 
MESMA DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

COMPROVANTE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO/ CONTRAN

DECLARAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO PARA PEDIDO DE MOTORISTA AUXILIAR 

DECLARAÇÃO PARA PEDIDO DE MOTORISTA AUXILIAR DA COOPERATIVA

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV  

EMPRESA CADASTRADA NA PREFEITURA

COMPROVANTE DO ISS AUTÔNOMO 2023 QUITADO

INSCRIÇÃO DO INSS/ OCUPAÇÃO

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA NO MÍNIMO DE 3 ANOS  EM NOME DO SOLICITANTE 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL (PARA QUEM NÃO APRESENTOU EM 2021, TENDO EM VISTA QUE A 
MESMA DEVERÁ SER RENOVADA A CADA CINCO ANOS (ART. 329 DO CTB)

APÓLICE DO SEGURO APP E NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) POR PASSAGEIRO

PAGAMENTO DO SEGURO APP

DPVAT

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSO DE MOTORISTA DE APLICATIVO
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* REPUBLICADO POR INCORREÇÕES

ANEXOS III PORTARIA SEORP/CTT Nº 01/2023

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO/AUTORIZ.

ISS 2023 E COMPROVANTE DE PAGAMENTO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO 
PÚBLICO), SE O COMPROVANTE ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA 
RECONHECIDA DA ASSINATURA DO DECLARANTE.

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADACRLV -( Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo) VEÍCULO  ANTERIOR 
DESEMPLACADO

NOTA FISCAL OU CRLV DO NOVO VEÍCULO

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO/AUTORIZ.

ISS 2023 E COMPROVANTE DE PAGAMENTO

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO 
PÚBLICO), SE O COMPROVANTE ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA 
RECONHECIDA DA ASSINATURA DO DECLARANTE. 

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS DESEMPLACAMENTO 

  DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS EMPLACAMENTO

* REPUBLICADO POR INCORREÇÕES

CNH CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

CRLV 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO/AUTORIZ.

ISS 2023 E COMPROVANTE DE PAGAMENTO

DOCUMENTOS PARA ABERTURA DE PROCESSO DE INSCRIÇÃO DE ISS

CNH  CONSTANDO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS IPI E ICMS 
(TÁXI)

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO 
PÚBLICO), SE O COMPROVANTE ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA 
RECONHECIDA DA ASSINATURA DO DECLARANTE.

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  EM NOME DO SOLICITANTE (ÁGUA-LUZ-DOC. DE ÓRGÃO 
PÚBLICO), SE O COMPROVANTE ESTIVER EM NOME DE TERCEIROS, DECLARAÇÃO COM FIRMA 
RECONHECIDA DA ASSINATURA DO DECLARANTE.

ANEXOS IV PORTARIA SEORP/CTT Nº 01/2023
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* REPUBLICADO POR INCORREÇÕES

CALENDARIO DE VISTORIA
      Vistoria dos veículos Fretamento , Turismo e Escolar 

( Ar�go 50, Parágrafo segundo da Lei Complementar 21/2008 )

TODAS AS PLACAS Período para Vistoria

De 01/08/2023 até 31/08/2023

                        1º Vistoria dos veículos de Transporte Alterna�vo     

                            ( Ar�go 39, III da Lei Complementar 21/2008 )

TODAS AS PLACAS Período para Vistoria

De 01/05/2023 até 31/05/2023

              2º Vistoria dos veículos de Transporte Alterna�vo

                      ( ar�go 39, III da lei complementar 21/2008 )

TODAS AS PLACAS Período para Vistoria

 De 01/11/2023 até 30/11/2023

Vistoria dos veículos de Táxi

                  ( Ar�go 87, Parágrafo Único da Lei Complementar 21/2008 )

TODAS AS PLACAS Período para Vistoria

De 01/07/2023  até  31/07/2023

Vistoria dos veiculo de locadora
(Art. 2º, IV da lei 1022/2014)

Todas as placaPeriodo de Vistoria
De 01/08/2023 ate 31/08/2023

ANEXOS V PORTARIA SEORP/CTT Nº 01/2023
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 112, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 13735/2022,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, a servidora
CRISTIANE CECILIO GERALDO THOMAZ, cargo TÉC. DE ENFERMAGEM 24H,
estatutária, matrícula nº 13395 pelo período de 13/03/2023 a 11/03/2026.

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 113, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 4511/2022,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 01 de março de 2023, a Portaria nº 074, de 01 de março
de 2023, veiculada no Diário Oficial nº 147, de 03 de março de 2023, que CONCEDEU Licença
Prêmio  a  servidora  SINEZIA  PARANHOS  SOARES,  matricula  14857,  estatutária,  cargo
PROFESSOR IB5.2

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 114, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 12690/2021,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 01 de março de 2023, a Portaria nº 072, de 01 de março
de 2023, veiculada no Diário Oficial nº 147, de 03 de março de 2023, que CONCEDEU Licença
Prêmio  a  servidora  SANDRA  BEATRIZ  MARTINS,  matricula  14857,  estatutária,  cargo
PROFESSOR/SUPERV.ESCOLAR A5.2

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 094/2023, veiculada no Diário Oficial nº 147/2023, de
03/03/2023 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 10217/2022.

ONDE SE LÊ: “CONCEDER, a partir de 15 de março de 2023, LICENÇA
PRÊMIO à servidora ANA KELLY PEREIRA DOS SANTOS cargo PROFESSOR
ORIENTADOR EDUCACIONAL A6.1, estatutária, matrícula nº 16688, pelo período de
15/03/2023 a 12/06/2023.”

RESOLVE:

LEIA-SE: “CONCEDER, a partir de 15 de março de 2023, LICENÇA PRÊMIO
à servidora ANE KELLY PEREIRA DOS SANTOS, cargo PROFESSOR ORIENTADOR
EDUCACIONAL A6.1, estatutária, matrícula nº 16688, pelo período de 15/03/2023 a
12/06/2023.”

Armação dos Búzio, 13 de março de 2023.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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Secretaria Municipal de Administração                   

 

PORTARIA SECAD Nº. 115, DE 13 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 10, da Lei  nº 1059, de 30 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da avaliação de desempenho dos servidores nomeados para o
exercício do cargo de provimento efetivo em estágio probatório, a seguir identificados:

MAT NOME CARGO RESULTADO
21364 ADRIANA MOREIRA PORFIA EFE - MERENDEIRA APROVADO
21449 ADRIANO CESAR TEIXEIRA EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
21461 ALESSANDRA LOPES BRAIA COUTINHO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22356 ALEXANDRE MONTANIA GOMES EFE - PROFESSOR II - ESPANHOL APROVADO
21423 ALEXANDRE MOTTA DE FREITAS EFE - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA APROVADO
22303 ALINE FRANÇA MACHADO EFE - PROFESSOR II - MATEMATICA APROVADO
21462 ANA PAULA ESTABILL MACHADO EFE - PORTEIRO APROVADO
21361 ANDRE FERREIRA TALARICO EFE - PORTEIRO APROVADO
21420 ANDRÉA AZEREDO DOS SANTOS EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21358 AZURI BUENO MARTINS EFE - PROFESSOR II - MATEMATICA APROVADO
21426 BRUNA PESSANHA TRINDADE EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
21356 CAMILLE ESPINDOLA SODRE PINHEIRO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21351 CARLA APARECIDA DIAS EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21467 CARLA PORTELA RIBEIRO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22351 CARLOS ANDRE GUIMARAES DA SILVA EFE - INSTRUTOR MUSICAL APROVADO
21438 CLAUDIA MARCIA DA SILVA PIRES EFE - PROFESSOR II - PORTUGUES APROVADO
21448 CRISTIANE CARDOSO SAMPAIO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21456 CRISTIANE DO NASCIMENTO MACEDO COSTA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22011 DALIANE DA SILVA CORDEIRO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21357 DANIEL FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21443 DANIELA MACHADO MILLAN EFE - PROFESSOR II - PORTUGUES APROVADO
21401 DANIELLE ARAUJO KILZER EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21451 DANIELLE BERNARDINO FORTUNATO DE OLIVEIRA EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
22038 DAYSE LUCIDE ALVES DE LEMOS VASCONCELLOS EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21440 DEBORAH SANTOS RODRIGUES DE SOUZA EFE - PROFESSOR II - PORTUGUES APROVADO
21459 DHENNER DOMINICK SANTIAGO AGUIAR EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22091 DJAN FERREIRA BAETA EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO

22301 ELIELSON JOSE DIAS EFE - PEDAGOGO/ORIENT.EDUCACIONAL
A5 APROVADO

22019 ELIEZER ANDRADE DOS REIS EFE - INSTRUTOR MUSICAL APROVADO
22058 FABIANA DOS SANTOS ARAUJO EFE - MERENDEIRA APROVADO
21464 FABIANO DE FREITAS FERREIRA EFE - PORTEIRO APROVADO
21470 FATIMA DE JESUS TEIXEIRA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22345 FATIMA NEUMANN CAPELA CAMPOS EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
21400 FELIPE DA COSTA MACEDO EFE - PROFESSOR II - HISTORIA APROVADO
21365 FERNANDA CARVALHO DOS SANTOS RODRIGUES EFE - PROFESSOR II - PORTUGUES APROVADO
22346 FERNANDA SOARES SIQUEIRA DA CONCEICAO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22073 FRANCIDEA BEZERRA DE MORAES FREITAS EFE - PROFESSOR II - INGLES APROVADO
21373 GEDENILCIA COSTA ARAUJO COUTINHO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21441 GUSTAVO FERREIRA GONÇALVES EFE - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA APROVADO
22076 IGOR ALEXANDRE DA SILVA EFE - PROFESSOR II - HISTORIA APROVADO
22079 IOLANDA GONCALVES LOPES EFE - PROFESSOR II - HISTORIA APROVADO
22299 IOLANDA HERNANDES DA SILVA EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
22344 IRIANE DE AZEREDO TEIXEIRA FRANCO EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
21397 ISABEL GONÇALVES DE SOUZA SILVA EFE - MERENDEIRA APROVADO
21363 ISABELA SOARES RODRIGUES EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
21439 JANAINA PINHEIRO REVELLES EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22106 JAQUELINE DOS ANJOS FRANCISCO EFE - AGENTE SECRETARIA ESCOLAR APROVADO
21419 JEFERSON JUSTINO SOARES EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
21349 JEFFERSON PIRES EFE - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA APROVADO
21455 JESSICA CAROLINA DE OLIVEIRA ARCA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22027 JESSICA FRANCA RUBIM EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21437 JOAO BATISTA CORREA ILARIO EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
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22349 JOCILANDIA CABRAL VELOSO BARRETO DA SILVA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO

21396 JOSE AMARO DE OLIVEIRA ABREU EFE - AGENTE SECRETARIA ESCOLAR APROVADO

21453 JOSILANE CRISTINA GODINHO PEREIRA EFE - PEDAGOGO/ORIENT.EDUCACIONAL
A5 APROVADO

21353 JOSINEY VIANNA PEREIRA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22028 JOSY MELO DOS SANTOS EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21398 JUCILENE SALES ROCHA EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
21447 JULIANA VIANA DE AZEREDO ALVARENGA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21399 JULIANE APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21389 JÚNIA LOPES CORRÊA FONSECA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21454 KEITYANE MOREIRA MARTINS EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22031 KISSILA SIGNOUREL DE SAINT JEAN DE POINTIS EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21359 LÉA CRISTINA ANDRADE EFE - PROFESSOR II - ESPANHOL APROVADO
21422 LETÍCIA BRAZIL TEIXEIRA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21352 LIDIANE MONTEIRO RIBEIRO EFE - PROFESSOR II - HISTORIA APROVADO
21468 LIVIA MARIA SILVA ALVES EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
21473 LOHANY DA SILVA RODRIGUES EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22304 LUANA DA COSTA ALEGRE MACHADO EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
21354 LUCIANA HENRIQUE GOMES EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21382 LUCIANO RODRIGUES DE SOUSA EFE - PORTEIRO APROVADO
21360 LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
21458 LUIZ OCTAVIO DA SILVA CASTANHEIRA EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
21463 LUIZA TARDELLI POBEL EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21350 MAICON ROCHA OUVERNEY EFE - PORTEIRO APROVADO
22074 MARA SIMONE ALVES MARTINS BASTOS EFE - PROFESSOR II - ESPANHOL APROVADO
21362 MARCELE SILVA DE ARAUJO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21472 MARIA DE MIRANDA ROZEDO EFE - MERENDEIRA APROVADO
22052 MARIA HELENA DE MOURA EFE - MERENDEIRA APROVADO
21410 MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO

22302 MICHELLE PUENTE AZEVEDO EFE - PEDAGOGO/ORIENT.EDUCACIONAL
A5 APROVADO

21475 MIRIA MARCIA DOS SANTOS SOARES MEYER EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22086 NELSON DA SILVA DE OLIVEIRA EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
21367 NEUCI FERREIRA ARRUDA EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
21434 NEUZA ALVARENGA DOS SANTOS EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21412 NILZETE DA SILVA VELLASCO NEVES EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
22081 PATRICK CORREA MONTEIRO EFE - PROFESSOR II - HISTORIA APROVADO
21465 PIERRE FERNANDES DA SILVA EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
21450 PRISCILA CABRAL TEIXEIRA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22353 RAFAEL CARVALHAR BELO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22095 RAFAELA CORREA CAPUTO EFE - AGENTE SECRETARIA ESCOLAR APROVADO
22071 RAQUEL SUEIRA SANTOS EFE - PROFESSOR II - INGLES APROVADO
21444 RENATA VIEIRA BRITO DOS SANTOS EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
22032 SANDRA CRISTINA FERREIRA VELASCO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21471 SHIRLEI DE FARIA LOPES EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21436 SIMONE SOARES MARINHO DE PAULA EFE - AUXILIAR DE CRECHE APROVADO
22404 SONIA CRISTINA PORTELLA DE SANTO ANTONIO EFE - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA APROVADO
21466 TADEU ALBUQUERQUE CARDOSO DA CUNHA EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO
21445 TAMYRES BITTENCOURT WILLEMAN DE FARIA EFE - INSPETOR DE ALUNO APROVADO
21433 TATIANA COELHO CEZARETI DA COSTA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21469 URSULA ALVES DA SILVA EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
21457 VAGNER DOS SANTOS CUNHA EFE - PROFESSOR II - HISTORIA APROVADO
22354 VANEÇA DA CUNHA ROCHA MACEDO EFE - PROFESSOR IB3 APROVADO
22013 VANSAN GONÇALVES EFE - PROFESSOR II - INGLES APROVADO
22061 VERONICA DE AZEVEDO SANT ANNA EFE - MERENDEIRA APROVADO
21460 WAGNA SANTOS TURINO EFE - MERENDEIRA APROVADO
22350 WALLACE APICELO LIMA EFE - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA APROVADO
22093 WELLINGTON BESERRA GOMES EFE - PROFESSOR II - GEOGRAFIA APROVADO

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.
________________________________________

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 018, DE 06 DE MARÇO 2023
 

“Dispõe  sobre  a  concessão  de
Pensão  Vitalícia  a  Anita  Paula
Pimentel, em face do falecimento
do ex-servidor Leonardo Pimentel
Cardoso”

 
O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS  DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A  LEI  MUNICIPAL  Nº
917/2011, ARTIGOS 8, 25 A 31 EM VIGOR, RESOLVE:
  

Art. 1º Conceder o benefício da PENSÃO VITALÍCIA, com
fundamento nos Artigos 8º, II, c/c  e 25, II  c/c artigo 26,I da Lei nº 917, de
20 de dezembro de 2011, c/c artigo 40, § 7º, II c/c artigo 40, §8º da CF/88,
a  Anita  Paula  Pimentel,  RG  nº  08.911.899-6  DETRAN/RJ,  CPF  nº
071.705.957-02, mãe  do ex-servidor Leonardo Pimentel Cardoso, efetivo no
cargo  de  Técnico  de  Enfermagem  40h,  matrícula  nº  19714,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  cujo  óbito  ocorreu  em  03/10/2022,
conforme constante do Processo Administrativo nº 163/2022, na proporção
de 100% do salário do servidor, conforme discriminado abaixo:

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL
Benefício Artigos 8º, II, c/c  e 25, II  c/c artigo 26,I

da Lei nº 917, de 20 de dezembro de 2011,
c/c artigo 40, § 7º, II c/c artigo 40, §8º da

CF/88

R$ 1.796,40 R$ 23.353,20

Valor Total do Benefício Artigos 8º, II, c/c  e 25, II  c/c artigo 26,I
da Lei nº 917, de 20 de dezembro de 2011,
c/c artigo 40, § 7º, II c/c artigo 40, §8º da

CF/88

R$ 1.796,40 R$ 23,353,20

 
Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  produzindo seus efeitos legais a partir  de 03 de outubro de
2022, revogadas as disposições em contrário.

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                                     ARMAÇÃO DOS BUZIOS, 06 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

   ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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PORTARIA N.º 019, DE 06 DE MARÇO 2023
 

“Dispõe  sobre  a  concessão  de
Pensão  Vitalícia  a  Isabel
Gonçalves  de  Souza  Silva,  em
face do falecimento do ex-servidor
Waldemir da Silva Souza”

 
O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS  DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A  LEI  MUNICIPAL  Nº
917/2011, ARTIGOS 8, 25 A 31 EM VIGOR, RESOLVE:
  

Art. 1º Conceder o benefício da PENSÃO VITALÍCIA, com
fundamento nos Artigos 8º, I, c/c  e 25, II  c/c artigo 26, I da Lei nº 917, de
20 de dezembro de 2011, c/c artigo 40, § 7º, II c/c artigo 40, §8º da CF/88,
a  Isabel Gonçalves de Souza Silva,  RG nº 07.380.788-5 DETRAN/RJ,
CPF nº 880.606.837-72,  cônJuge  do ex-servidor  Waldemir da Silva Souza,
Motorista aposentado por este Fundo de Previdência, através da matrícula
nº 703, desde 01/05/2021, conforme constante do Processo Administrativo
nº  3/2023,  na  proporção  de  100%  do  salário  do  servidor,  conforme
discriminado abaixo:

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL
Benefício Artigos 8º, I, c/c  e 25, II  c/c artigo 26,I da

Lei nº 917, de 20 de dezembro de 2011,
c/c artigo 40, § 7º, II c/c artigo 40, §8º da

CF/88

R$ 1.435,50 R$ 18,661,50

Valor Total do Benefício Artigos 8º, I, c/c  e 25, II  c/c artigo 26,I da
Lei nº 917, de 20 de dezembro de 2011,

c/c artigo 40, § 7º, II c/c artigo 40, §8º da
CF/88

R$ 1.435,50 R$ 18.661,50

 
Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 21 de dezembro de
2022.

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                                     ARMAÇÃO DOS BUZIOS, 06 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

   ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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ATO DA MESA DIRETORA DE Nº. 14, DE 15 DE MARÇO DE 2023.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL,  no  uso  de

suas atribuições legais que lhe confere o art.  27, XXIII, do Regimento Interno da

Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar, a pedido, com efeito a partir de 16 de março de 2023,
a Senhora ISIS MESQUITA BETENCOURT do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, do qual foi nomeado
pelo Ato do Presidente nº. 58/05/2013.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

seus efeitos a contar do dia 16 de março de 2023.

 Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

Rafael Aguiar Pereira de Souza 
Presidente

Victor de Almeida dos Santos
1º Secretário

Adiel da Silva Vieira.
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ
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ATO DA MESA DIRETORA DE Nº. 15, DE 15 DE MARÇO DE 2023.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL,  no  uso  de

suas atribuições legais que lhe confere o art.  27, XXIII, do Regimento Interno da

Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar, a pedido, com efeito a partir de 16 de março de 2023,
o Sr.  GEOVANE CANDIDO DA SILVA do cargo  em comissão  de  Assessor
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, do qual foi nomeado
pelo Ato do Presidente nº. 57/05/2013.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

seus efeitos a contar do dia 16 de março de 2023.

 Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

Rafael Aguiar Pereira de Souza 
Presidente

Victor de Almeida dos Santos
1º Secretário

Adiel da Silva Vieira.
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ
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